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coNvENçÃo coleilvA DE TRABALHO 2025t2026

NUMERO DA SOL|CITAÇÃO: MRO624}O12O25
DATA E HORÁRIO DA TRANSMESÃO: O8I1OI2O25 AS 10:06

SINDICATO DOS TRAB.EM ENT.CULTURAIS, REC.DE ASSIST.SOCIAL,DE OR.E F.PROF.DA CIDADE DE
LONDRINtuPR-SENALBA-LONDRINA, CNPJ n. 03.045.493/0001-74, neste ato representado(a) por seu
Presidente, S(a). VILSON VIEIRA DE MELO;

E

SINDICATO DAS ACADEMIAS DE CONDICIONAMENTO FISICO DO NORTE DO PARANA, CNPJ n.
19.972.582/0001-04, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). RODRIGO DA SILVA ZANATELI;

celebram a presente CONVENÇÃO COlefVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. uGÊNclA E DATA.BASE

As partes fixam a vigência da presente ConvenÇão Coletiva de Trabalho no período de 01o de junho de
2025 a 31 de maio de 2026 e a data-base da categoria em 01o de junho.

CLÁUSU LA SEGUN DA . ABRANGÊT.ICN

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Empregados em
Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Profissiónal , com
abrangência territorial em Abatiá/PR, Alvorada do Sul/PR, AndiríPR, Apucarana/PR, Arapongas/pR,
Assaí/PR, Bandeirantes/PR, Barra do Jacaré/PR, Bela Vista do Paraíso/PR, Gafeara/PR, Catifómaa/pR,
CambaríPR, Cambé/PR, Carlópolis/PR, Centenário do Sul/PR, Congonhinhas/PR, Conselheiro
MairincUPR, Gornélio Procópio/PR, Gruzmaltina/PR, Curiúva/PR, Faxinal/PR, Figueira/pR,
Florestópolis/PR, Guapirama/PR, GuaraciíPR, ibaitilPR, lbiporã/PR, ltambaracá/PR, Jaboti/pR,
Jacarezinho/PR, Jaguapitã/PR, Japira/PR, Jataizinho/PR, Joaquim Távora/PR, Jundiaí do Sul/pR,
LeópolislPR, LondrinalPR, Lupionópolis/PR, Marilândia do SuUPR, Mauá da Serra/pR, Miraselva/pR,
Nova América da Colina/PR, Nova Santa BárbaralPR, Pinhalão/PR, Pitangueiras/pR, porecatu/pR,
Prado Ferreira/PR, Primeiro de Maio/PR, QuatiguíPR, Rancho Alegre/PR, Ribeirão Glaro/pR,
Ribeirão do Pinhal/PR, Rio Bom/PR, Rolândia/PR, Sabáudia/PR, Salto doltararétPR, Santa Amélia/pR,
Santa CecÍlia do Pavão/PR, Santa Mariana/PR, Santana do ltararé/PR, Santo Antônio da platina/pR,
Santo Antônio do Paraíso/PR, São Jerônimo da Serra/PR, São José da Boa Vista/pR, São Sebastião
da Amoreira/PR, Sapopema/PR, SertanejalPR, Sertanópolis/PR, Siqueira Campos/PR, Tamarana/pR,
Tomazina/PR, Uraí/PR e hlenceslau BrazlPR.

SALÁROS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLAUSULA TERCEIRA. PISO SALARIAL

Fixaçáo do salário normativo para a categoria profissional de R$ í.931,00 (hum mil novecentos e trinta e um reais)

REAJ USTES/CORREçÕES SALARIATS

CLÁUSU LA QUARTA . REAJUSTE SALARIAL
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Para os funcionários acima do piso, sobrê o salário vigente no mês de maio de 2A25 o reajuste salarial da categoria
profissíonal na data base, será de7% (sete inteiros por cento) a todos os seus empregados.

PARAGRAFO PRlirElRO - Para os reajustes espontâneos concedidos por liberalidade durante os doze meses
anteriores a presente Convenção Coletiva Poderão ser compensados na data base da categoria.

PARAGRAFO SEGUNDO - Aos empregados admitidos a partir de 10 de JUNHO de 2A24, o reajuste salarial na data
base será proporcional a 1112 (um doze avos) por mês trabalhado, considerando-se a fraçãô superior a 14 dias
como um mês de trabalho.

cLÁusuLA QUINTA - Do REctME EspEcrAL DE sAúRtos rARA MErs, MEs E Epps. (cLAusuLA
POR ADESÃO

Mediante adesão ao sistema disponibílizado pelo sindicato patronal declarando gue cumpre integralmente a
presente Convenção Coletiva de Trabalho (C.C.T.), fica assegurado as empresas, filiadas ao SINACAÓ/ NPR com
até vinte (20) empregados, o percentual de noventa e cinco por cento (95%) dos valores previstos na clausula
nominada PISO SALARIAL a título respectívamente, de salárío de admíssão e aos acima do piso, VALE
ALIMENTAçÃOmefelçÃO e Vate CRECHE desde que cumprida integralmente a jomada de trabalho conforme
contrato de trabalho.

Parágrafo_ío -Atendido os requisitos do caput, as empresas receberáo, no prazo de dez (10) dias CERTIFICADO
DE ADESÃO 202512026 firmado e emitido pela entidaáe sindical patronal, corn a validade coincidente com a deste
instrumento normativo.

Parágrafo 20 - Em atos homologatórios de rescisão de contrato de trabalho e comprovação perante a justiça do
trabalho do direito ao pagamento dos salários conforme previsto nesta clausula, a prova do empregadár se fara
mediante apresentação do CERTIFICADO DE ADESÃO.

Parágrafo 3" - As empresas que da presente convenção coletiva de trabalho
sem a emissão do CERTIFICADO DE AD pagamento das diferenças entre o valor
praticado e o fixado para empresas com mais de descritos nas clausula 30 ( Piso salarial ),
clausula 1ío (vale alimentação), instrumento normaüvo, fica o empregador
sujeito a multa de duzentos e noventa reais por empregado, a qual revertera a favor destes.

Parágrafo 40'Para efeito desta clausula será considerado o totaÍde empregados na Empresa apurado na RAIS e
ou CAGED com atividade laboral vinculada ao Senalba.

Parágrafo 50 - Contratado o empregado (a) para jornada diferenciada, o piso salarial previsto neste instrumento
será proporcional a respectiva jornada de trabalho.

Parágrafo 6" - As empresas com até vinte (20) empregados que não atendem aos requisítos desta clausula, devem
aplicar as garantias das cláusulas 30 ( Piso salarial ), clausula {í" (vale alimentaçáo}, clausula í3"
(vale creche).

PAGAMENTO DE SALARIO. FORMAS E PRAZOS

CLÁU§ULA §EXTA. MULTA DE ATRASO DE PAGAMENTO DE §ALARIO

Em caso de atraso no pagamento dos salários a entidade empregadora pagará multia equivalente a 2% (dois por
cento) do salário em favor do empregado a cada mês de atraso. Considera-se atraso o pagamento efetuado após o
50 dia útil do mês subsequente ao vencido.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA SÉTIiIIA. DEscoNTo EM FoLHA DE PAGAMENTo

Os empregados poderão sofrer descontos em seus salários até o limite de 1/3 (um terço) do total destes e,
excepcionalmente, em valores maiores, limitados a 5A% (cinqüenta por cento) do salário, desde que autorizados por

https://www3.mte-gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR06249ú12025&CNPJ=03045493000174&CEl= 2t14



08110125, 1O:O7 Mediador - Extrato Convenção Coletiva

escrito, conforme dispõe o aÍigo 462 da Consolidação das Leis do Trabalho. Para obtenção do índice deverá ser
considerado o total das parcelas salariais, deduzindo os descontos legais e contratuais.

GLAUSULA OITAVA . DESGONTO POR ADESÃO

O empregador obriga-se a descontar do salário do empregado, que aos mesmos tenham aderido
voluntariamente ou contratado voluntariamente, os prêmios e contribuições, empréstimos consignados,
mensalidades de clubes de |azer e recreação, despesas referente ao dano do patrimonio do sindicato e ou de
associações como clubes de lazer e recreação, despesas referente ao dano patrimonial das empresas conveniada
ao SENALBA em beneficio do associado sindicalizado e seus dependentes e convidados, mensalidades, custeio ou
pagamentos devidos por Assistência Médica e Laboratorial conveniada, para Plano Saúde, Seguro de Vida em
Grupo e por Acidentes Pessoais, de financiamento de tratamento odontológico, Planos odontológicos e Farmacia,
sob pena de o empregador suportar com os ônus do inadimplemento caso de ausência injustiÍlcada do desconto.

Parágrafo Primeiro: Respeitando o limite de desconto conforme leivigente.

Parágrafo Segundo: O trabalhador devera fazer a adesão por escrito.

Parágrafo Terceito: Náo será realizado o desconto e consequente repasse referente a qualquer contrato de
convênio em caso de ausência de saldo de salário do Empregado. Nesse caso, o Empregador não se responsabiliza
pela ausência de repasse do referido convênio.

Parágrafo Quarto: A realização de convênios a que se reÍere o caput dessa dáusula não tem qualquer relação com
o sindicato patronal. Tais convênios são geridos exclusivamente pelo SENALBA, que se responsabiliza junto ao
Empregado e às empresas conveniadas quanto à gestÉio dos convênios contratados.

GLÁuSuLA NoNA - PLANo DE SAÚDE / AUSÊNCIA SALDo SALARIO MÊS , SUSPENSÃO DO
CONTRATO.

A ocorrência em determinado mês de saldo de salário ínsuficiente para cobrir as despesas deconentes da
participação do empregado no custeio do plano de saúde ou assistência médica própria e de dependentes,e a

suspensão do contrato de trabalho como consequência de doença do trabalhador, não excluem a possibilidade de
que o SENALBA - LDA continue a oferecer os benefícios do plano de saúde ou de assistência médÍca, instituídos
por este por mera liberalidade, ao qual é facultada sua modificação ou extinção, nos termos de seus normativos
internos. Contudo, nesta hipótese, o trabalhador arcará com os valores correspondentes a sua participação no

custeio do referido plano, incluindo a cota parte do próprio trabalhador e a integralidade dos valores do Plano

referentes aos seus dependentes, caso os tenha, em parcelas iguais às que seriam devidas se em efetivo exercício
estivesse.

Parágrafo Primeiro: Nos casos onde o líquido da remuneraçáo do empregado, relativo a um determinado mês, não

seja suficiente para liquidar os descontos previstos nesta cláusula, o empregado deverá efetuar o pagamento

diretamente na tesouraria do SENALBA - LDA, até o sétimo dia útil do mês seguinte.

Parágrafo Segundo: Caso venha a ser implantado plano de saúde e odontológico na modalidade de

copartícipação, situação em que o débito do empregado é composto de parte fixa e varíável, o SENALBA -
LDA deverá apurar os valores devidos a tal tÍtulo e comunicar ao empregador e ou trabalhador para possibilitarJhe o

pagamento diretamente na tesouraria e ou boleto bancário emitido pelo SENALBA - LDA, no prazo de 10 dias apos
a sua ciência. Podendo está ser via e-mail e ou coneios.

Parágrafo Terceiro: Será considerado inadimplente, autorizando a sua exclusão do plano de saúde, odontológico, e

demais convênios assim como a de seus dependentes caso os tenha, o trabalhador gue por período superior a

sete(7) dias corridos, deixar de efetuar o pagamento das parcetas previstas dos planos de saúde, odontologia,

seguros e demais benefícios participativos.

Parágrafo Quarto:Deverá ser respeitado o limite de desconto coníorme lei vigente.

parágrafo euinto: Não será realizado o desconto e consequente repasse referente a qualquer contrato de convênio

em úso de ausência de saldo de salárío do Empregado. Nesse caso, o Empregador não se responsabiliza pela

ausôncia de repasse do referido convênio-

parágrafo Sexto: A realização de convênios a que se refere o caput dessa cláusula não tem qualquer relação com

o sinãicato patronal. Tais convênios sáo geridos exclusivamente pelo SENALBA - LDA, que se responsabiliza junto

ao Empregado e às empresas convenÍadas quanto à gestão dos convênios contratados.

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR0624SO12A25&CNPJ=03045493000174&CEl= 3114
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OUTROS ADICIONAIS

cLÁUSULA DÉCIMA . ABoNo APoSENTADoRIA

Aos empregados que contar com mais de 10 (dez) anos de serviço na mesma empresa e por ocasião da sua
aposentadoria, Íará jus ao recebimenlo de um prêmio conespondente ao valor de sua última remuneração, limitado
ao valor Máximo de R$ 1.361,00 (hum mil trezentos e sessenta e um reais), desde que, no prazo Máximo de
noventa dias, comprove a mesma iunto á empresa. Não realizando a comprovação dentro deste prazo, o
empregado perde o direito a percepção do benefício.

COM!SSOES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. EMPREGADo coMIssIoNADo

Ao empregado, que recebe sxclusivamente comissões, fca assegurando o plso salarial da categoria proÍissional,
quando o valor daquelas não atingir o valoÍ deste. Também sendo gaÍantido o vale alimentaÉo/ÍefeiÉo.

AUXíL10 ALTMENTAçÃO

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . VALE ALIMENTAçÃo / REFEIçÃo

As entidades empregadoras que não fomecem alimentaÉo aos seus empregados, deverão a partir de 10 de
JUNHO de 2025, fomecer vale alimentação/refeição no valor de R$ 16,í4 (dezêsseis reais e quatorze centavos) por
dia útil trabalhado ou compensado pelo banco de horas, através de tíquete ou cartiio alimentaçáo.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Para os trabâlhadores que venham a laborar menos de quarenta e quatro (44) horas
semanais ou duzentas e vinte (220) mensais o benefício deverá ser pago proporcional a número de horas
trabalhadas. Não Íará jus a tal beneÍício o empregado que tem carga horáÍia infêrior à 4 (quatro) horas diárias.

PARAGRAFO SEGUNOO. O beneÍício náo tem natureza salarial, não se incorpora á remuneraÉo para nenhum
efeito, âlém de não contribuir base de incidência dã contÍibuição previdenciária ou FGTS ( artigo 458 pãrag. 20 lll da
CLT).

AUXILO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . VALE TRANSPoRTE

As Entidades poderão fornecer aos emprêgados o pagamento do vale transporte em pecúnia de acordo com a lei no
7.619187. O beneÍicio náo tem natureza salarial, não se incorpora a remuneração para nenhum eÍeito além de náo
constituir basê de incidência da contribuição previdenciária ou FGTS (artigo 458, paÉgi..aíozo,lll da cLT).

AUXíLIO CRECHE

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - AUxÍLIo cREcHE

httpsJ íww3.mte.gov.br/sistemas/mêdiador/Resumo/ResumovasualizaÍ?Nrsolicitacâo=MR062490/2025&CNPJ=03045493000174&CEt= 4114
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Após o retorno da empregada mãe do auxitío maternidade, os empregadores passarão a pagar vale creche,independentemente do número de empregadas, no valor de R'$ ZgZ,Od (dlzentos e noventa e sete reais) mensais,por filho de qualquer natureza, por um periodo de 6 (seis) meses.

PARAGRAFo ÚNlco --As entidades que fornecerem vagas em creches próprias ou convenÍada para os filhos das
suas empregadas estiarão isentas do pagamento.

OUTROS AUXíLPS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. BENEFTCIO DE ASSTSTENCIA SOCIAL

É um benefício assistencial criado pelas entidades sindicais laboral signatária, destinado a todos os trabalhadores
(as) subordinados a está Convenção Coletiva de Trabalho (C.G.T.)lEste tem caráter e Íinalidade de benefício
assistencial ao trabalhador (a), será custeado mensalmente peto empregador e a indenização dos trabalhadores
(as) será feita pelo sindicato laboral que é o responsável pela gestão e anãcadação de tal benefício.

O B-en§fÍçio.{e Assistência Social disponíveis para os trabalhadores (as) subordinados a está Convenção Coletiva
de Trabalho (G.C.T.) são:

1. "Assistência Funeral"
2. "Assistência Natalidade'
3. "Assistência § Renda Familiad'
4. "Assistência à Alimentação Familia/'
5. "Assistência à Mobilidade"
6. "Assistência à AposgÍÉaÍlgM"

Descritivo: 1. Assistêneia Funeral, ocorrendo o falecimento do trabalhador (a) com vínculo empregatício nos termos
da lei, o SENALBA efetuara o pagamento do benefício, aos familiares do empregado (a) falecidô, ficando vedado
qualquer desconto no salário do trabalhador (a) ou outros descontos da família.

Descritivo: 2. Assistência Natalidade, ocorrendo o nascimento do filho (a) do trabathador (a) com vínculo
empregatício nos termos da lei, o SENALBA eÍetuara o pagamento do benefício, ao empregado (a), Íicando vedado
qualquer desconto no salário do trabalhador (a) ou outros descontos da família. O benefício não será deferido nas
hipóteses de filho(a) natimorto ou aborto espontâneo.

Descritivo: 3. Assistência a Renda Familiar, ocorrendo a incapacidade permanente ou até mesmo o falecimento do
trabalhador (a) com vínculo empregatício nos termos da lei, o SENALBA efetuara o pagamento do benefício, ao
empregado (a) ou a seus familiares, ficando vedado qualquer desconto no salário do trabalhador (a) ou outros
descontos da família.

Descritivo: 4. 'Assislencia ! Alimentação Familiai', oconendo a incapacidade permanente ou até mesmo o
falecimento do trabalhador (a) com vínculo empregatício nos termos da lei, o SENALBA efetuara o pagamento do
benefício, ao empregado (a) ou a seus familiares, ficando vedado qualquer dese,onto no salário do trabalhador (a) ou
outros descontos da família.

Descritivo: 5. "nssistência à fUobili , ocorrendo a incapacidade temporária ou permanente decorrida de
acidente de trabalho o trabalhador (a) munido de laudo médico que conste a veracidade do acidente de trabalho e a
necessidade e auxilio de locomoção por outros meios o SENALBA disponibilizara o item cadeira de rodas, ancfulgL
IMlgtí!§, MgalA e cadeíra de banho, sendo opcional um dos itens relacíonado. O trabalhador (a) juntamente com o
empregador deverá comprovar vínctlo empregatício nos termos da leí, o SENALBA concedera a título de
empréstimo apenas um dos itens, conforme receituário medico sendo o item opcional "cadeifg_deJeç!6, 4g!4!gg

,tÊls, bengala e cadeira de banho" ao final do uso o trabalhador (a) deverá tazer a devolução ao SENALBA que
emitira documento de RETIRADA e documento de DEVOLUÇÃO do item escolhido pelo trabalhador (a) de acordo
com laudo médico, para que venha a recompor o patrimônio do SENALBA. Obs. (caso seja declarado por laudo
médico a incapacidade defnitiva por acidente de trabalho o ítem não será devolvido).

Descritivo: 6. "Assistência à Aoosentadoria", oconendo a aposentadoria do trabalhador (a) que trabalhou na mesma
empresa por doze (12) anos inintem:ptos este receberá o valor do menor piso salarial da categoria conforme a
C.C.T. vigente. O benefício não é acumulaüvo, e não poderá ser recebido em duplicidade pelo o mesmo trabalhador
(a). o Trabalhador (a) deverá comprover â sue a apoeentadoria por meioe de documentoe oficiaie nos termos da lei
(comprovante do INSS de conceçâo de Aposentadoria), o trabalhador (a) deverá apresentar a C.T.P.S. com a
comprovação do vínculo ininterrupto na mesma empresa para o SENALBA.

5t14
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PARÁGRAFO 1" - Paru Gustear o Benefício de Assistência Social o empregador arcará, com pagamento mensal
no valor de R$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos) por empregado (a) em favor do Sindicato Laboral - SENALBA,
ficando vedado qualquer desconto do salário do trabalhador.

PARÁGRAFO 20 - Para viabilidade do BeneÍrcio de Assistência Social, está clausula deverá ser reajustada
anualmente, tendo como base o INPC/IBGE do período e ou a critério das entidades Patronais e Laboral.

PARÁGRAFO 3o - O pagamento dos benefícios '1. "Assistência Funeral" | 2. "Ass.ls!êrciê Natalidade" | 3.
"Assistência ! Renda Familiad' | 4. 'Assistência àAlimentação Familiar'15. "Assis!êneiêi-!ú9bl&!e", l"Assistência
à Aplsc!]laÍlgIiê" - Aos trabalhadores (a) e aos Íamiliares dos trabalhadores (as) será de responsabilidade integral
do Sindicato SENALBA.

PARÁGRAFO 40 - Quando ocoÍrer o evento confoÍme o DESCRITIVO: í.1 "A§§i§l!êIEia Funeral" I 2.1 'AssiSlêrciê
Natalidade" I 3.1 "ÂSsislêtrcjê ! Renda Familia/ | 4.1 "&giSlêrciA à AlimentaÉo FamiliaÍ" | 5.1 .A§§Elelga.i

Mobilidade" I 6.1 "Assistência à Aplseoladgiê", o valor a sêr pago pelo SENALBA, será na importância e ou itens
dos DE§CRIIIIQ§:

PARÁGRAFO 5o - Ocorrendo a incapacidade temporária ou permanente dêconida de acidente de trabalho, é de

responsabilidade do empregador e trabalhador (a) comunicar o SENALBA do Íato ocorrido para que possa

providenciar o benefício em tempo razoável, 7 dias uteis.

DESCRITTVO .t.,t ASSISTÊNCIA FUNERAL R$ 3.000,00 (paIqC!êJrtçd. Por cârtáo de debito pré pago ou outro

meio, a critério do sindicato laboral.

DESCRITIVO 2.1 ASSISTÊNG|A NATALIDADE R$ 200,00 (peEc!ê-qded. Por cartão de debito pÍé pago ou oulro

meio, a critério do sindicalo lâboral.

DESCR o 3.í ASSTSTÊNCn À RENDA FAM|L|AR Rg 400,00 (àparcCla$. Parcetas individuais, por cartão de

CTPS.

PARÁGRAFO 90 - Caso omrra os eventos

debito pré pago ou outro meio, a critério do sindicato laboral.

DESCRTTTVO 4.,t ASS|STÊNC|A À lltUelraçÃO FAMILüAR R$ 300,00 (z-p3I§e!ad Parcelas individuais, por

cartáo de debito pÍé pago ou outro meio, a critério do sindicato laboral.

DESCRITIVO S.í ASSISTÊNC| À MOBILIDADE, o benêÍício é através de unidades físic€s sendo um dos itens,

õãffi;de r"dr., AndadoÍ, !&!g!as, EgSa!ê, Cadeira de ba4ho. conforme a necessidade principal do trabalhador

G) Oe acorOo com laudo médico, sendo velado o valor em êspécie (dinheiro)'

DESCRTTTVO 6.1 ASSETÊNctA À APOSENTADORIA, oconendo a aposentadoria do trabalhador (a) que trabalhou

," 1n"ar" -"p*sa por doze (í2) anos ininterruptos este receberá o valor do menor piso salaíal da cãtegoria

conforme a C.C.T. vigente.

PARÁGRAFO 6o - Os benefícios serão pagos num prazo de até 07 (sete) dias úteis da notiÍcaçáo do

empiegador/empresa ao Sindicato Laboral (dEfiALBA) com a apresentação dos seguintes documenlos pertinêntes

a cad;descritivo: Nos casos Oe Ouito Oo tràOalhador (a), ópia da CTPS onde consta o registro do tÍabalhador (a),

cópia do CpF e RG do trabalhador @-) e certidão de óbíto; nos casos de !.§gi!DgEtq, a certidão dê nascimento e

cópia da CTpS onde consta o regiàtio do trabalhador (a), cópia do CPF e RG do tÍabalhador (a); nos casos de

incgpciCaCg-p3Íl4Eg4tg, a de-claração do médico iuntamente com a carta de concessâo do beneÍício por

il-""ffiiã"d" É*"*rt" d" INSS; nos cásos de epgçcataCaÍia do trabalhador (a) este deverá_comProvar a sua a

áJoJ"-n1"oor" por meios de documentos oÍiciais nos termos da lei (comprovante do INSS .de conceção de

Ããã"ãntáàori"l, o trabalhador (a) deverá apresentar a C.T-P.S. com a comprovaEào do vínculo inintenupto na

,".rn" ".pr"i, 
para o SEnnLBÂ. Fica obrigatório a idenliÍicação dos beneÍiciários com documentos pessoais, o

SENALBA poderá solicitar documentos a seu-critério, a lim de evitar pagamentos em duplicidades, evitar erros ou

fraudes.

PARÁGRAFO 7o - A indenização será paga ao beneÍiciário que estiver relacionado no ÍoÍmulário enviado pela

e.pi"taãorrlempresa. o SENALBA podãrã solicitar documentos a seu critério, a Íim de evitar pagamentos em

duplicidades, evitar enos ou íraudes.

PARÁGRAFO 8o - Os benefícios e suas cobeÍturas perdurarão somente no período que o empregado estiver

laborando no empregador/empresa, c"ssando após a rescisão conttatual, observadas as demais cláusulas que

tiátam Oa aplicabilida-de da presente cláusula, e se estende somenle aos funcionários mm a devida anotaÇão em

1.1. "Assistência Funeral" | 2' 'Assistência Natalidade" | 3' "A§§igtcrsia à Renda Eald!!êI" | 4' "Assistência à

AtI! rta=ár Earn!,ltêí l â "nssisEncia a -rtaoUitiOaOe"T"Ássistência à ABe§cntaç!e!!4"' o empregador/empresa

httss://www3.mte.goÍbr/sistemaJmediado./Resumo/Resumovisualizar?Nrsolicitacáo=MR062490/2025&cNPJ=03(x5493000174&CEl=
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que não efetivar o pagamento nos termos do parágrafo primeiro (ío), Íicará o mesmo obrigado a pagar o valor
da assistência que o trabalhador (a) ou atamilia tem direito.

PARÁGRAFO í0o - Em caso de inadimplência da mensalidade por parte do empregador/empresa, o SENALBA
godg-rá pleiteá-la judicialmente por descumprimento da C.C.T. e o pagamento' dõ benefício assistencial aos
famílÍares fica condícionado ao efetivo recebimento de todos os valores deüdos pela empresa nas épocas corretas,
não tendo validade pagamentos de valores atrasados após oconidos os fatos geradores.

PARÁGRAFO ííO- RISCOS EXCLUíDOS:

Estão expressamente excluídos de todas as garantias deste benefício de assistência socialos eventos oconidos em
consequência:
Do uso de material nuclear para quaisquer fins, incluindo a explosão nuclear provocada ou não, bem como a
contaminação radioatíva ou exposição a radia@es nucleares ou íonizantes;
De atos ou operações de guerra, declarada ou não, de guerra química ou bacteriológica, de guerra civil, de

guerrilha, de revolução, agitação, motim, revolta, sediçáo, sublevação ou outras perturbaçóes da oldem pública e
delas deconentes, salvo se tratar de prestação de serviço militar ou de ato de humanidade em auxílio de outrem;
De suicídio ou tentativa de suicídio do trabalhador (a), exceto se ocorrido após o período de 2 (doís) anos contados
da vigência inicialdo beneficio de assistência social;
De atos ilícitos dolosos praticados pelo trabalhador (a), pelo beneÍiciário ou pelo representante legal.

Exclusão para Atos Tenoristas; não estão cobertos perdas e danos causados direta ou indiretamente por ato
tenorista, independente da natureza do atentado, independentemente de seu propósito, e desde que este tenha
sido devidamente reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. Exclusão
quando provier da utilização de meio de transporte mais arriscado, da prestação de serviço militar, da prática de
esporte, ou de atos de humanídade em auxílio de outrem.

PARÁGRAFO 12ô - O pagamento da mensalidade deverá ser efetuado pelo empregador até o dia sete (7) de cada
mês; anexando - se o eomprovante de pagamento e a planiÍha detalhada dos trabalhadores (a) beneficiados,
Contendo: DATA, NOME COMPLETO, CPF, RG, DATA DE NASCIMENTO, ESTADO CIVIL, PODERÃO SER
BENEFICIÁRIOS (ónjuge, união estável reconhecido nos termos da lei, filhos maiores de 18 anos completos,
irmãos maiores de 18 anos completos, pais; os beneÍiciários dev p!A&lha), TOTAL
DE TRABALHADORES, VALOR TOTAL DO BOLETO ANEXADO.

PARÁGRAFO l3o O empregador deverá acessar o Site do SENALBA LONDRINA & NPR
https://www.senalbalondrina.com.br/index.p,hp_ em seguida o Link BOLETOS ou
httpsÚsweb.diretasistemas.com.br/prosindweb/index.p,hplS!nd='tS4L em seguida Gerar Gontribuições,
selecionar a contribuição Benefício de Assistência Social e preencher os dados. Assim o empregador poderá
emitir/imprimir o boleto para pagamento.

PARAGRAFO í4o - O empregador deverá enviar o comprovante de pagamento e planilha de acordo com os termos
do PARAGRAFO 12o (doze),e comprovante de pagamento e demaiã documeniaçôes, solicitações a critério do
SENALBA, até o dia sete (7) do mês subsequente. Todos os documentos enviados devem ser no formato PDF.

PARÁGRAFO 15o - Os pagamentos serão efetuados através de boletos bancários emitidos pelo SENALBA, com
vencimento para dia sete (7) de cada mês, os boletos pagos em atraso terão a correção de multa de 2o/o, mais, mora
diária de 0,33%.

PARÁGRAFO í6o - Aos novos contratados, a empregadora deverá enviar nova ptanilha alualizada e fazer o
recolhimento do valor referente ao novo trabalhador independente da data de início, o valor será de R$ 7,50 (sete
reais e cinquenta centavos) referente as coberturas dos Benefícios de Assistência Social.

PARÁGRAFO í7o - Aos trabalhadores (a) afastados nos termos da lei, estes também terâo direito ao Benefício de
Assistência fu!3!, portanto o empregador/empresa deverá fazer o recolhimento e incluir na planilha.

PARÁGRAFO 18o - Os Eeneficio de Assistência Social. não possui natureza salarial, por náo se constituir em
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e sendo eminentemente beneíício de assistencial social.

PARÁGRAFO 19o - A cobertura do Benefício de Assistência Social é uma assistência com limites previamente
determinados nesta clausula.

p4ru(ç;nlrçO 2Oo - As dúvidas. orientaçõec e solicitaçõeg, devem ser através dos seguintes canais:
contato@senalbalondrina.com.br I financeiro@senalbalondrina.com.br (43) 3345 3824 | 3344 5593. Ou na

https://www3.mte.gov.br/sistemaslmediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao=MR06249012A25&CNPJ=03045493000174&CEl= 7114
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sede admínistrativa do SENALBA LONDRINA & NPR no endereço Rua Mato Grosso, 47 (sobreloja) Sala 3 - Centro
Londrina PR. CEP 86.010-180. Todos os documentos enviados devem ser no formato PDF.

PARÁGRAFO 2{o - Está clausula abrange a todos que mantem vínculos empregatício, por ter Íinalidade de cunho
social.

PARÁGRAFo 22" - Este BENEFlclo DE ASs§TÊNclA sOctAL não se contunde e não tem retação com o
seguro de vida regulamentado nos termos da superíntendência de seguros privados (SUSEP). Esta cÍausula é
exclusiva de benefício de assistência social ao trabalhador (a).

PARÁGRAFO 23o - Este benefício não exige a Declaração Pessoal de Saúde (DPS). Náo tem limite de idade na
relação de trabalhadores, por tratar de trabalhadores com vínculos empregatícios e suas anotações em C.T.P.S.

PARAGRAFO 24o - Todos os benefícios de assistência social são vetados as cobranças de valores financeiros dos
trabalhadores (as).

PARÁGRAFO 25o - Toda e qualquer responsabilidade, de qualquer natureza, quanto à administração do FUNDO e
pagamento das coberturas é exclusiva do Sindicato Laboral - SENALBA-

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAM ENTO'DEMISSÃO

cLÁusuLA DÉctMA sExrA - HoMoLoGAçÃo DE RESclsÃo oE coNTRATo DE TRABALHo

A Entidade empregadora que optar em fazer a homologação do contrato de trabalho de seus empregados junto ao
Sindicato profissional será cobrado do empregador uma Taxa de Expediente pelos serviços prestados no valor de
R$ 80,00 (oitenta reais) por Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho.

Parágrafo Primeiro - Para que seja homologado, no ato da homologação, o empregador terá que quitar o saldo
líquido do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho ou apresentar documento que comprove referido pagamento;

Parágraío Segundo -As homologações serão sempre agendadas através dos telefones 43/3345 3824 e 3344 5593
e ou E mail contato@senalbalondrina.com.br

Parágrafo Terceiro - A Taxa de Expediente devera ser paga ao SENALBA LONDRINA através de deposito
bancário:

Cooperativa Sicredi. Banco:748 Agencia: 07í8 Conta Corrente: 8/.371-2

Parágrafo Quarto - O empregador apresentará o comprovante de deposito no ato da Homologação

Parágrafo Quinto - O prazo para o empregador realizar o pagamento integral das verbas rescisórias ao empregado
será o previsto doArtigo 477 da CLT e seus Parágrafos e lncisos, ou seja, até 10 (dez) dias contados a partir do
término do contrato de trabalho.

AVISO PRÉUO

CLÁUSULA DÉGIMA SÉTIMA.AVISO PRÉvp . DISPENSA

Ao empregado demitido que, durante o período de cumprimento de aviso prévio, obtiver novo emprego, devera ser
dispensado, desde que o requeira por escrito, anexando prova da nova colocação, ficando a entidade desonerada
do pagamento dos dias não trabalhados bem como de seus reflexos.

MÃo-D EoBRA TEM poRÁRWTERcET RrzAçÃo

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ETTIPREGADO TERCEIRIZADO

Esta Convenção Coletiva de Trabalho engloba as Categorias ProÍissionaís e Econômicas representadas pelos
signatários, como tiambém, todos os empregados das empresas coligadas pertencentes ao mesmo grupo

htps:/lwww3.mte.gov.br/sistemâs/mediador/Resumo/ResumoVÍsualizar?NrSolicitacâo=MR062490/202S&CNPJ=0304549300017a&CEl= 8t14
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econômico e empresas com atividades econômicas conelatas, seiam as terceirizadas e quarteirizadas bem como as
de Mão de Obra Temporária, que laboram nos, estabelecimentos da área de iurisdiÉo de representação do
sindicâtô lebôrâl-

PaÍágÍaÍo Único: Compreende-se como trabalho terceirizado ou quarteiÍizados todos os trabalhadores das
empresas qualiÍicadas e credenciadas nos termos da lei 9.60í, que prestam serviços para as tomadoras de
serviços, correspondente econômico do sindicato laboral convenente.

RELAçÔES DE TRABALHO - CONDTçÔES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. LIGENÇA E ESTABILIDADE DA GESTANTE

A licença matemidade será de 6 (seis) meses cúntados a partir da data de afastamento da gestante.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento do 5' (quinto) e o 60 (sexto) mês da licença matemidade serão de
responsabilidade da Entidade EmpÍegadora.

PARAGRAFO PRlilElRO - Como consequência do estabelecido no caput desta clausula a estabilidâde da gestante
prevista na alínêa " b " do inciso I do art. '10 do ato das disposições constitucionais transitorias é estendida para 30
dias após o retorno da licença maternidade.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CúUSULA VIGÉSIIIiI . eSTABILIDADE PRÉ.APoSENTADoRIA

Aos empregados que esüverem a um Maximo dê vintê (20) meses da aquisição do dirêito a aposêntadoria integral e
que contem, no mínimo, cinco (05) anos de serviços na entidade, Íica assegurada a garantia ao empregado e salário
durante o período que Íalta a aposenladoria, considerando a legislaçâo previdenciária ressalvada os casos de justa
causa.

JORNADA DE TRABALHO - DURAçÃO, OtStRtgUIçÃO, CONTROLE, FALTAS
corrtPENsAçÂo oe .loRxnol

cLÁusuLA vrcÉslnrl pntmetm - coMpENSAçÃo DA JoRNADA DE TRABALHo

Será permitida a compensação da jomada de trabalho do sábado, pelo acréscimo do número de horas
conespondentes aos dias úteis de segunda a sexta-Íeira, desde que não ultrapasse a jornada semanal de
44(quarenta e quatro) horas, independentemente de homologação do SENALBA / LDA. Náo devera haver
concomitantemenle compensaçáo da jomada de trabalho e banm de horas. Se houver trabalho aos sábados êstas
horas obrigatoriamente deverão ser pagas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. COMPENSAçÃO DE JORNADA

Não serão devidas horas extras por trabalho realizado alem da iomada normal quando, dentro do mês, houver
compensaÉo ou tiver instituido o Banco de Horas.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CúUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA . INTERVALOS INTRAJORilADAS

https/www3.mte.gov.brlsistemaímediadoÍ/Resumo/ResumovisualizaÍ?Nrsolicitacâo=MR06249012025&CNPJ=03045493000174&CEl= 9t14
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No caso especiÍico de profissionais que exerçam a função de aux. administrativo I limpeza / serviços gerais /
administração cuja atividade desenvolva - se em turnos destinos, o período compreendido entre um e outro, será
considerado como intervalo para refeição, ainda que superior a 02 (duas) horas.

DESCANSO SEMANAL

CLÁUSULA vrcÉ§IMA QUARTA . TRABALHo EM DoMINGoS

Quando houver necessidade da prestação de serviço aos domingos, e está tenha autorizaçáo legal de acordo com a
lei vigente, será estabelecida escala de revezamento, mensalmente organizada, de modo que cada empregado,
pelo menos uma vez ao mês, tenha sua folga coincidente com o domingo. E ainda observando o limite de jornada
semanal de 44 horas semanais e a folga e seus reflexos a que tem direito o empregado.

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA . AUSENCIAS ABONADAS

As entidades considerarão corno ausencias abonadas as seguintes condições e circustancias devidamente
comprovadas.

4.4 (quatro) dias consecutivos em virtude de casamento.

B. 3 (tres) dias consecutivos em easo de falecimento dos pais, conjugues, e filhos.

FALTAS

CLÁUSULA VrcÉSMA SEXTA . ATESTADoS MÉDlcoS

Os atestados médicos, fornecidos pelos respectivos profissionais da área de saúde (médico, dentista, e psicólogo),
servirão como prova idônea para justiÍicar ausência do trabalho.

CLÁUSULA VrcÉSMA SÉflMA . ABoNo DE FALTAS

As faltas para atendimento médico de dependentes previdenciários menores de 18 (dezoito) anos, desde que
devidamente comprovadas, no prazo de 03 (três) dias, por atestado passado pelo profissional que prestou a
assistência, serão abonadas pela entidade sempre que não ultrapassar a 1 (uma) falta por bimestre.

cLÁusuLAvtcÉsltúA otrAvA - corrrpENsAçÃo DE FALTAS

As faltas que, a critério da entidade empregadora, forem compensadas com igual carga horaria em outros dias, náo
serão objeto de desconto no descanso semanal remunerado, não sendo a compensação considerada como horas
extras.

ourRAS DtsPosrçÔes soeRE JoRNADA

CLAUSULA VlcÉSrMA NONA - REUN!ÕES DE SERVTçO

As reunióes de serviço, quando de comprimento obrigatório, serão realizadas durante a jornada de trabalho ou, se
fora dela, mediante pagamento de horas extras.

10t14
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FÉRns E LrCENçAS
OUTRAS DISPOS§ÕES SOBRE FÉRAS E LICENçAS

GLÁUSULA TRIGÉSIMA. LICENçA PARA o TRATAMENTo DE DOENçA DE PESSOA DA FAMíLIA

O empregado (a) poderá solicitiar a sua chefla imediata licença especial para tralamento de doença em pessoa da
família: ascendente e descendente de primeiro grau (pais ou Íilhos), cônjuge ou companheiro(a).

PARAGRAFO ÜNICO - os dias de licença deveráo ser repostos para que as faltas possam ser abonadas, não
podendo ultrapassar trinta (30) dias.

SAÚDE E SEGURANçA DO TRABALHADOR
CONDçÕES DE AMBTENTE DE TRABALHO

cúUsuLA TRIGÉsIilA PRIMEIRA - LOCAL PARA REFEIçÕES

As Entidades com mais de 10 (dez) empregados destinarão local, com boas condições de higiene, para refeições ê
lanches de seus empregados.

EQUIPAMENTOS DE PROTEçÀO INDIVIDUAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORME E EPIS

Sempre que exigidos, Íica por força da Lei ou deliberação do empregador, os unifoímes e EPI'S seÍão Íornecidos
gratuitamente e substituídos por desgaste de uso normal. Ocorrendo negligência do empregado na guarda ou uso

do uniÍorme ou EPI'S, a reposiÉo dos mesmos podeÍá ser cobrada.

INSALUBRIDADE

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA . ADICIONAL DE INSALUBRIDADÊ

Tendo em vista a Súmula Vinculanteno M do Supremo Tribunal Federal durante a vigência da Convenção Coletiva
de Trabalho, a base de élculo para a incidência do adicional de insalubridade será o piso salarial da categoria
proÍissional.

RELAçÕES SINDICAIS
LIBERAçÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULATRtcÉstMA QUARTA - LIBERAçÃO DE EilPREGADOS PARAATIVIDADE slNDlCAls

Os dirigentês eleitos e no Máximo de dois (2) por empresa, pertencente ao sindicato profissional convenente, serão

liberadós por no Máximo quinze (15) dias por ano, sucessivos ou altemados, e sem preluízo em seus salários, na

empresa onde está empregado, para que possam comparecer à assembléias, congressos, cursos e outras

promoçóes sindicais e/ou orgãnismo oÍiciais, desde que haja comunicação previa de no mÍnimo três (3) dias úteis, e

com a comprovaÉo do comparecimento no evento.

coNTRrBUtçÕES SINDICAIS

GLÁUSULA TRIGÉS]ÍIIA QUINTA . TAXA NEGOCIAL PATRONAL

htEsr l/ww3.mte.qov.brÀistemas/mediador/Resumo/ResumoMsualizaÍ?Nrsolicitacao=MR062490/202s&CNPJ=03045493000'174&CEl=
1',V14
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Conforme deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, as empresas integrantes da categoria econômica e
associadas, deve recolher ao SINACAD/NPR, MENSALMENTE, a quantia eq-uivatente a R$ iso,Oo lcenio e
9i1o_ue_nta reais). Atraves de deposito bancarío na CAIXA ECONOMiCA FEDERAL: AGENCTA 1631 tOp. 003 / C\c
4423-5

Parágrafo Primeiro:Ataxa negocialpatronalestabelecida na presente ctausula é devida pelos associados do
sindicato, sendo facultativa para os não Íiliados.

Parágrafo Segundo: O comprovante de pagamento deverá ser enviado através de Fone/\ffatts-app 43-glg4-67g1.
Em caso de dÚvidas o contribuinte poderá entrar em contato diretamente no SINACADINpR no Fàne 43-3347-3g}g.

cLÁusuLA TRtGÉstMA sExrA - coNTRTBUçÃo AssrsrENc[AL (sENALBA LoNDR;NA)

Conforme decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal (STF), no tema g35, e de acordo com a Nota técnica no
2 de 2611012018 expedida pelo Ministerio Público do Trabalho, foi reconhecida a validade da cobrança de uma
Contribuição Assistencial, desde que, aprovada em assembleia geral extraordinária, uma vez que todos os
trabalhadores são abrangidos e beneficiados pela negociação da Convenção Coletiva de Trabalho. Os abrangidos e
beneficiados pela negociação da C.C.T. devem participar do financiamentb desse processo sob pena de inviabilizar
a atuação do Sindicato laboral.

A contribuição assistencial 202512026, conforme deliberado na respectiva Assembleia, com a participação dos
respectivos trabalhadores representados, todos com direito avoz e voto, será descontada dos saláiios dos referidos
empregados se abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalha (C.C.T.), sendo 12 (doze) parcelas mensais de
R$ 12,00 (doze reais) cada.

Parágrafo Primeiro: Os trabalhadores sindicalizados aos SENALBA em dia oom suas mensalidades, ficam isentos
do desconto da contribuição assistencialprevista no Caput.

Parágrafo Segundo: Os trabalhadores em regime de contrato intermitente ficaráo isentos do referido desconto da
contribuição assistencial nos meses em que não tiverem remuneração a receber.

Parágrafo Terceiro: Fíca facultado aos trabalhadores a líberdade de se opor ao desconto da contribuição
assistencial, devendo para isto protocolar carta de oposição INDIVIDUAL em 2 vias contendo: nome completo, CPF,
empresa que trabalha, e-mail eiou WhatsApp para contato e assinatura, na sede do respectivo SENALBA, até 10
dias corridos a partir da data de assinatura do requerimento de registro no M.T.E. Horário de expediente na
secretaria do Senalba Londrina, de Segunda-feira a Sexta-Feira das 08h00m as 12h:00m - 13h:30m as 17h:00m,
cabendo à entidade dar conhecimento desta Cláusula aos Empregados.

Parágrafo Quarto: Os trabalhadores gue não residem/trabalham na cidade sede do respectivo SENALBA, poderâo
encaminhar a respectiva carta de oposição em envelope INDIVIDUAL via AR (Aviso de Recebimento) para o
endereço do respectivo Sindicato ate 10 días corridos a partir da data de assinatura do requerimento de registro no
M.T.E servindo o comprovante de envio fomecido pelos correios como documento comprobatório a ser entregue

juntamente com uma via da referida carta ao setor de Recursos Humanos.

Parágrafo Quinto: O incentivo por parte do empregador e/ou seus empregados à oposição do pagamento da
contribuição assistencial 202512026, seja pelo fomecimento de modelos de carta de oposição ou qualquer outra
forma de indução, será caracteizado como ato ante sindícal e estará sujeito à medidas iudiciais cabíveis.

Parágrafo Sexto: A empregadora se obrigada aÍazer o recolhimento dos valores descontados dos empregados que
deveráo ser repassados ao SENALBA até o 5o dia util de eada mês subsequente, através de boleto bancário ou pelo
Link de Pagamento ( https:/lsweb.diretasistemas.com.br/prosindwebiindex.php?sind=1841 ) ambos na conta do
Sindicato ProÍissional, que processara o recolhimento, tendo mais opões de solicitar as guias pelo e-mail
financeiro@senalbalondrina.com.br I contato@senalbalondrina.com.br ou pelo fone: (43) 3345 3824 | 3344 5593.

Parágrafo Sétimo: No ato da admissão, a Entidade empregadora deverá apresentar a presente Convenção
Coletiva de Trabalho aos novos trabalhadores, e a partir do 20 mês da admissão do trabalhador, proceder o
desconto da contribuição assistencial, daqueles que não se opuserem em até 30 (trinta) dias após admissão, sendo
o desconto proporcional aos meses restantes da vigência desse instrumento, efetuando repasse ao SENALBA nos
termos dispostos na presente cláusula.

Parágrafo Oitavo: Não será aceito/protocolado oposições enviadas pon WhatsApp, E-mail, Mensagem Eletrônica,
lnstagram, Redes Sociais, tendo em vista que o sindicato fica impossibilítado de identiÍicar o trabalhador(a) e a
veracidade do documento.
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Parágrafo Nono: A Contribuição Assistencial prevista neste Capul, está não se confunde e não tem relação com acoNrRlBulÇÃo ASSoclArlvA, coNrRtBütÇÃo Do ASSobADo ou coNrRtsuiõEo ãd-inaãÃrÉÀoon
SINDICALIZADO.

DtsPoslçôEs cERAtS
REGRAS PARA A NEGOCIAçÃO

GLAUSULA TRtcÉStMA SÉT|MA - NEGOCT,AçÕES PERMANENTES

Os Sindicatos convenentes, durante a vigência desta Convenção Coletiva de Trabalho, procederão às novas
negociações no sentído de manter sempre atualizadas suas cláusulas.

ApLtcAçÃo oo TNSTRUMENTO COLETTVO

CLÁUSULA TRrcÉSIMA OTTAVA . ENQUADRAMENTO PATRONAL

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Empregados das
Academias de Ginastica,Natação e Similares.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO GOLETIVO

CLÁUSULA TRGÉSIÍIIA NoNA - i,IULTA PoR DESCUMPRIMENTo

Será devida multa, no valor de 30% (trinta por cento) do piso salariat da categoria, em favor da parte prejudicada, no
caso de descumprimento desta Convençáo Coletiva de Trabalho.

ourRAs DtsPostçÕES

CLAUSULA QUADRAGÉSIMA - FORO GOMPETENTE

Eleito o Foro de Londrina/PR. Os litígios provenientes da presente convenção coletiva de trabalho, bem como
duvidas, omissão, e demais assuntos de interesse da classe trabalhadora, compete iniciatmente ao foro aqui eleito,
LONDRINAPR.

VILSON VIEIRADE IIíELO
PRESIDEÍtÍTE

SINDICATO DOS TRAB.ET ENT.CULTURAIS, REC.DE ASSIST.SOCIAL,DE OR.E F.PROF.DA CIDADE DE LONDRINA/PR.
SENALBA.LONDRINA

RODRIGO DA SILVA ZANATELI
PRESIDENTE

SINDICATO DAS ACADEiIIIAS DE CONDICTONAMENTO FISICO OO NORTE DO PARANA

ANEXOS
ANEXO I . ATA DE ASSEMBLEIA
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